
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES FADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 379/2022 de autoria do Nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho, que "Dispõe sobre a denominação de 'Eugênio Dias Thenório' a uma 
praça pública de nossa cidade e dá outras providências. (Praça localizada no Jardim 
Simus) ". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para Relator deste Projeto o Nobre Vereador 
Cristiano Anunciação dos Passos, que deverá observar o § 10  devendo emitir 
seu parecer conforme os § § 21  e 31  do mesmo artigo. 

S/C., 12 de .eZei1bro de 2022. 
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LUIS SAM1O PERIRA FILHO 
Presidentb da Comissão 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 379/2022 

Trata-se do Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Luis Santos Pereira 

Filho, que "Dispõe sobre a denominação de 'Eugênio Dias Thenório' a uma praça pública 

de nossa cidade e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer pela antirregimentalidade  por estar ausente comprovante oficial de efetiva 

localização da via (art. 94, §30, do Regimento Interno). 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância da 

matéria e a competência da SEURB, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos 

termos do art. 57 do RIC, com o intuito de obter a juntada da comprovação da efetiva 

localização, nos termos dos registros existe 	na repartição competente. 

S/C., 12 de ezembro de 2022. 

CRISflÓ AI1 CIAÇÃO 'IS PASSOS 
Relator 

ONIZ 1 SILVESTRE 
Memb 


